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Na oportunidade informo que, conforme disposição contida 
no Art. 243 do Regimento do TCE-PA, o (a) interessado (a) 
poderá produzir Sustentação Oral por ocasião do referido 
julgamento, caso entenda necessário.
Belém, 17 de novembro de 2008
JOSÉ TUFFI SALIM JUNIOR
Secretário

NOTIFICAÇÃO DE JULGAMENTO Nº 496 / 2008
De  ordem do Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Pará, Conselheiro FERNANDO COUTINHO JORGE, notifico o 
Sr. DENIVALDO DE SOUZA SILVA, Presidente, de que no dia 
25.11.2008, às 8:30 horas, o Plenário deste Tribunal julgará 
o Processo nº 2005/50157-5 , que trata da tomada de contas 
instaurada na ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS 
NA AGRICULTURA FAMILIAR DA PALMARES II, em face do 
Convênio SAGRI nº 196/2003.
Na oportunidade informo que, conforme disposição contida 
no Art. 243 do Regimento do TCE-PA, o (a) interessado (a) 
poderá produzir Sustentação Oral por ocasião do referido 
julgamento, caso entenda necessário.
Belém, 17 de novembro de 2008
JOSÉ TUFFI SALIM JUNIOR
Secretário

NOTIFICAÇÃO DE JULGAMENTO Nº 497 / 2008
De  ordem do Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Pará, Conselheiro FERNANDO COUTINHO JORGE, notifico 
o Sr. ÁLVARO AIRES DA COSTA, Prefeito, de que no dia 
25.11.2008, às 8:30 horas, o Plenário deste Tribunal julgará 
o Processo nº 2005/51389-1, que trata da prestação de 
contas da PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRALINHO, em face 
do Convênio SESPA nº 152/2004.
Na oportunidade informo que, conforme disposição contida 
no Art. 243 do Regimento do TCE-PA, o (a) interessado (a) 
poderá produzir Sustentação Oral por ocasião do referido 
julgamento, caso entenda necessário.
Belém, 17 de novembro de 2008
JOSÉ TUFFI SALIM JUNIOR
Secretário

NOTIFICAÇÃO DE JULGAMENTO Nº 498 / 2008
De  ordem do Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Pará, Conselheiro FERNANDO COUTINHO JORGE, notifico o 
Sr. JOSÉ ORLANDO FREIRE, Prefeito à época, de que no dia 
25.11.2008, às 8:30 horas, o Plenário deste Tribunal julgará 
o Processo nº 2005/51500-4, que trata da prestação de 
contas da PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIXUNA DO PARÁ, em 
face do Convênio SESPA nº 51/2004.
Na oportunidade informo que, conforme disposição contida 
no Art. 243 do Regimento do TCE-PA, o (a) interessado (a) 
poderá produzir Sustentação Oral por ocasião do referido 
julgamento, caso entenda necessário.
Belém, 17 de novembro de 2008
JOSÉ TUFFI SALIM JUNIOR
Secretário

NOTIFICAÇÃO DE JULGAMENTO Nº 499 / 2008
De  ordem do Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Pará, Conselheiro FERNANDO COUTINHO JORGE, notifico 
o Sr. ODOLFO PINTO DA MORA, Prefeito à época, de que 
no dia 25.11.2008, às 8:30 horas, o Plenário deste Tribunal 
julgará o Processo nº 2004/50174-0, que trata da prestação 
de contas da PREFEITURA MUNICIPAL DE PIÇARRA, em face 
do Convênio SESPA nº 34/2003.
Na oportunidade informo que, conforme disposição contida 
no Art. 243 do Regimento do TCE-PA, o (a) interessado (a) 
poderá produzir Sustentação Oral por ocasião do referido 
julgamento, caso entenda necessário.
Belém, 17 de novembro de 2008
JOSÉ TUFFI SALIM JUNIOR-Secretário

NOTIFICAÇÃO DE JULGAMENTO Nº 515 / 2008
De  ordem do Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Pará, Conselheiro FERNANDO COUTINHO JORGE, notifico 
o Sr. ÁLVARO AIRES DA COSTA, de que no dia 25.11.2008, 
às 8:30 horas, o Plenário deste Tribunal julgará o Processo 
nº 2003/50934-0, que trata da prestação de contas da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRALINO, em face do 
Convênio SESPA nº 002/2002.
Na oportunidade informo que, conforme disposição contida 
no Art. 243 do Regimento do TCE-PA, o (a) interessado (a) 
poderá produzir Sustentação Oral por ocasião do referido 
julgamento, caso entenda necessário.
Belém, 17 de novembro de 2008
JOSÉ TUFFI SALIM JUNIOR-Secretário

NOTIFICAÇÃO DE JULGAMENTO Nº 516 / 2008
De  ordem do Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Pará, Conselheiro FERNANDO COUTINHO JORGE, notifico 
o Sr. CLAUDIO FURMAN,  de que no dia 25.11.2008, às 
8:30 horas, o Plenário deste Tribunal julgará o Processo nº 
2007/51952-7, que trata da tomada de contas instaurada na 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUCURUÍ, em face do Convênio 
SAGRI nº 026/2006 e termos aditivos.
Na oportunidade informo que, conforme disposição contida 
no Art. 243 do Regimento do TCE-PA, o (a) interessado (a) 
poderá produzir Sustentação Oral por ocasião do referido 
julgamento, caso entenda necessário.
Belém, 17 de novembro de 2008
JOSÉ TUFFI SALIM JUNIOR
Secretário

NOTIFICAÇÃO DE JULGAMENTO Nº 517 / 2008
De  ordem do Presidente do Tribunal de Contas do Estado 
do Pará, Conselheiro FERNANDO COUTINHO JORGE, 
notifico a Sra. ELZA MONTEIRO MAGALHÃES, Presidente, 
de que no dia 25.11.2008, às 8:30 horas, o Plenário deste 
Tribunal julgará o Processo nº 2005/52601-1 , que trata da 
tomada de contas instaurada na ASSOCIAÇÃO FOLCLÓRICA E 
CULTURAL “TANCREDO NEVES”, em face do Convênio SEDUC 
nº 308/2003.
Na oportunidade informo que, conforme disposição contida 
no Art. 243 do Regimento do TCE-PA, o (a) interessado (a) 
poderá produzir Sustentação Oral por ocasião do referido 
julgamento, caso entenda necessário.
Belém, 17 de novembro de 2008
JOSÉ TUFFI SALIM JUNIOR
Secretário

NOTIFICAÇÃO DE JULGAMENTO Nº 518 / 2008
De  ordem do Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Pará, Conselheiro FERNANDO COUTINHO JORGE, notifico 
o Sr. EMIVALDO AMÂNCIO DE SOUZA, Presidente, de que 
no dia 25.11.2008, às 8:30 horas, o Plenário deste Tribunal 
julgará o Processo nº 2006/53307-8 , que trata da tomada 
de contas instaurada na ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DE 
BEIRRO E CENTRO DE SANTA MARIA DAS BARREIRAS, em 
face do Convênio ASIPAG nº 171/2005.
Na oportunidade informo que, conforme disposição contida 
no Art. 243 do Regimento do TCE-PA, o (a) interessado (a) 
poderá produzir Sustentação Oral por ocasião do referido 
julgamento, caso entenda necessário.
Belém, 17 de novembro de 2008
JOSÉ TUFFI SALIM JUNIOR
Secretário

NOTIFICAÇÃO DE JULGAMENTO Nº 519 / 2008
De  ordem do Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Pará, Conselheiro FERNANDO COUTINHO JORGE, notifico 
os Srs. FRANCISCO EDISON COELHO FROTA, Ex-Prefeito 
e FRANCISCO FAUSTO BRAGA, Prefeito, de que no dia 
25.11.2008, às 8:30 horas, o Plenário deste Tribunal julgará 
o Processo nº 2004/53792-0, que trata da tomada de contas 
instaurada na PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS 
DO ARAGUAIA, em face do Convênio SESPA nº 019/2004.
Na oportunidade informo que, conforme disposição contida 
no Art. 243 do Regimento do TCE-PA, o (a) interessado (a) 
poderá produzir Sustentação Oral por ocasião do referido 
julgamento, caso entenda necessário.
Belém, 17 de novembro de 2008
JOSÉ TUFFI SALIM JUNIOR
Secretário

NOTIFICAÇÃO DE JULGAMENTO Nº 520 / 2008
De  ordem do Presidente do Tribunal de Contas do Estado 
do Pará, Conselheiro FERNANDO COUTINHO JORGE, 
notifico o Sr. JOSÉ HONORATO DE OLIVEIRA JUNIOR, 
Presidente, de que no dia 25.11.2008, às 8:30 horas, o 
Plenário deste Tribunal julgará o Processo nº 2006/51708-2, 
que trata da tomada de contas instaurada na FEDERAÇÃO 
DAS ASSOCIAÇÕES DE IMPRENSA DO BRASIL, em face do 
Convênio FCPTN nº 072/2005.
Na oportunidade informo que, conforme disposição contida 
no Art. 243 do Regimento do TCE-PA, o (a) interessado (a) 
poderá produzir Sustentação Oral por ocasião do referido 
julgamento, caso entenda necessário.
Belém, 17 de novembro de 2008
JOSÉ TUFFI SALIM JUNIOR-Secretário

NOTIFICAÇÃO DE JULGAMENTO Nº 521 / 2008
De  ordem do Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Pará, Conselheiro FERNANDO COUTINHO JORGE, notifico o 

Sr. JOSIEL BARBOSA, Presidente, de que no dia 25.11.2008, 
às 8:30 horas, o Plenário deste Tribunal julgará o Processo 
nº 2006/51699-7, que trata da tomada de contas instaurada 
na ASSOCIAÇÃO DE REMANESCENTES DE QUILOMBOS 
DE BAILIQUE CENTRO, BAILIQUE BEIRA, POÇÃO E SÃO 
BERNARDO, em face do Convênio SAGRI nº 184/2004 e 
termos aditivos.
Na oportunidade informo que, conforme disposição contida 
no Art. 243 do Regimento do TCE-PA, o (a) interessado (a) 
poderá produzir Sustentação Oral por ocasião do referido 
julgamento, caso entenda necessário.
Belém, 17 de novembro de 2008
JOSÉ TUFFI SALIM JUNIOR
Secretário

NOTIFICAÇÃO DE JULGAMENTO Nº 522 / 2008
De  ordem do Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Pará, Conselheiro FERNANDO COUTINHO JORGE, notifico a 
Sra. VIOLETA DE MONFREDO BORGES GUIMARÃES, Prefeita à 
época, de que no dia 25.11.2008, às 8:30 horas, o Plenário 
deste Tribunal julgará o Processo nº 2005/52042-3, que trata 
da tomada de contas instaurada na PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO SEBASTIÃO DA BOA VISTA, em face do Convênio 
SEPOF nº 192/2004.
Na oportunidade informo que, conforme disposição contida 
no Art. 243 do Regimento do TCE-PA, o (a) interessado (a) 
poderá produzir Sustentação Oral por ocasião do referido 
julgamento, caso entenda necessário.
Belém, 17 de novembro de 2008
JOSÉ TUFFI SALIM JUNIOR
Secretário

NOTIFICAÇÃO DE JULGAMENTO Nº 523 / 2008
De  ordem do Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Pará, Conselheiro FERNANDO COUTINHO JORGE, notifico 
o Sr. GERALDO FERNANDES DE OLIVEIRA, Prefeito, de que 
no dia 25.11.2008, às 8:30 horas, o Plenário deste Tribunal 
julgará o Processo nº 2004/50062-4, que trata da prestação 
de contas da PREFEITURA MUNICIPAL DE BANNACH, em face 
do Convênio SESPA nº 93/2003.
Na oportunidade informo que, conforme disposição contida 
no Art. 243 do Regimento do TCE-PA, o (a) interessado (a) 
poderá produzir Sustentação Oral por ocasião do referido 
julgamento, caso entenda necessário.
Belém, 17 de novembro de 2008
JOSÉ TUFFI SALIM JUNIOR
Secretário

NOTIFICAÇÃO DE JULGAMENTO Nº 524 / 2008
De  ordem do Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Pará, Conselheiro FERNANDO COUTINHO JORGE, notifico 
o Sr. JOSÉ FRANCISCO DA SILVA, Prefeito à época, de que 
no dia 25.11.2008, às 8:30 horas, o Plenário deste Tribunal 
julgará o Processo nº 2004/51393-2, que trata da tomada de 
contas instaurada na PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA AZUL 
DO NORTE, em face do Convênio SAGRI nº 064/2003.
Na oportunidade informo que, conforme disposição contida 
no Art. 243 do Regimento do TCE-PA, o (a) interessado (a) 
poderá produzir Sustentação Oral por ocasião do referido 
julgamento, caso entenda necessário.
Belém, 17 de novembro de 2008
JOSÉ TUFFI SALIM JUNIOR
Secretário

NOTIFICAÇÃO DE JULGAMENTO Nº 525 / 2008
De  ordem do Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Pará, Conselheiro FERNANDO COUTINHO JORGE, notifico o 
Sr. HUMBERTO SALVADOR FILHO, Prefeito à época e as Firmas 
SENG ENGENHARIA LTDA., CONSTRUTORA NORTE E SUL, e 
SELVA IND. COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 
LTDA., de que no dia 25.11.2008, às 8:30 horas, o Plenário 
deste Tribunal julgará o Processo nº 2002/51748-8, que 
trata da prestação de contas da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SALVATERRA, em face do Convênio SAGRI nº 343/2001.
Na oportunidade informo que, conforme disposição contida 
no Art. 243 do Regimento do TCE-PA, o (a) interessado (a) 
poderá produzir Sustentação Oral por ocasião do referido 
julgamento, caso entenda necessário.
Belém, 17 de novembro de 2008
JOSÉ TUFFI SALIM JUNIOR
Secretário

NOTIFICAÇÃO DE JULGAMENTO Nº 526 / 2008
De  ordem do Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Pará, Conselheiro FERNANDO COUTINHO JORGE, notifico 
o Sr. RAIMUNDO LUIZ DE MORAES, Ex-Prefeito Municipal 


